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  Concurso Impróprio ou Imperfeito; 
Crime Continuado


  E nós estamos de volta, minhas amigas e meus amigos, com este tema super importante de parte geral do nosso direito penal, do nosso código penal. Aula de hoje, concurso de crimes. Vamos ao nosso terceiro bloco. Você já sabe agora que existem dois grandes sistemas de aplicação das penas no direito penal brasileiro. De um lado temos o cúmulo material e do outro a exasperação. Pelo cúmulo material, o juiz soma todas as penas. Pela exasperação, o juiz pega uma pena e aumenta de um percentual que está na lei. Ele pega qual pena aqui na exasperação? qualquer uma se forem idênticas ou a mais grave se forem diversas. É assim que o juiz trabalha na exasperação. Você já sabe também que existem três espécies de concurso de crimes. Letra A, o concurso material do artigo 69 do Código Penal. Letra B, o concurso formal do artigo 70 do Código Penal. E letra C, o crime continuado, também chamado de continuidade deletiva. Artigo 71 do nosso Código Penal. Nós já vimos o concurso material, também chamado concurso real. Quais são mesmo os requisitos? Letra A, pluralidade de condutas. Letra B, pluralidade de resultados. Então lembre. O sujeito pratica duas ou mais condutas, gerando dois ou mais resultados. Consequência, o juiz soma todas as penas. Aqui no concurso material, o juiz trabalha com o cúmulo material. Na sequência, nós começamos o concurso formal. Quais são mesmo os requisitos do concurso formal? Letra A, unidade de conduta. E letra B, pluralidade de resultados. Então, uma única conduta, uma só ação ou omissão, produzindo dois ou mais resultados. Nós vimos no nosso bloco passado o chamado concurso formal próprio ou perfeito. Lembre, aqui no concurso formal próprio ou perfeito, o agente não quer os resultados. E tampouco assume o risco de produzi-los. Não há desígnio autônomo. Não há dolo direto nem dolo eventual em relação aos resultados. Porque eu tenho uma única conduta produzindo dois ou mais resultados. Esses resultados não são buscados a título de dolo direto e nem de dolo eventual. Por isso, eu lhes trouxe o exemplo do crime de trânsito. Se o crime é de trânsito, de homicídio culposo ou de lesão culposa, não tem dolo, tem culpa. Não tem dolo direto? Eu quero o resultado. E não tem dolo eventual? Eu assumo o risco de produzir o resultado. Não. Eu produzo o resultado no crime culposo por imprudência, negligência ou imperícia. Lembrando, você viu comigo, a imprudência é um agir culposo. A negligência, a omissão culposa. E a imperícia, a culpa profissional, aquela inobservância de uma regra técnica. Estudamos tudo isso.


  Bom, este é o concurso formal próprio ou perfeito. Do outro lado, nós temos o concurso formal impróprio ou imperfeito. Os requisitos iniciais são os mesmos. Unidade de conduta e pluralidade de resultados. Só que agora, pessoal, no concurso formal impróprio ou imperfeito, esses resultados são uma busca de desígnio autônomo. Então agora, no concurso formal impróprio ou imperfeito, o sujeito quer os resultados e ou assume o risco de produzi-los. Então agora eu tenho unidade de conduta e pluralidade de resultados e os resultados são produzidos por dolo direto e ou por dolo eventual. Eu quero que você pense comigo, por exemplo, nas atrocidades dos nazistas. Os nazistas, para pouparem a munição, eles enfileiravam as vítimas, apontavam o fuzil e puxavam uma vez só o gatilho. Unidade de conduta, uma só conduta. Só que aquela bala transfixava o corpo das vítimas e produzia vários resultados. Cinco, dez vítimas mortas com uma única conduta. Só que agora é diferente ali do crime de trânsito, né? Por quê? Porque o criminoso nazista queria os resultados. Mediante uma só conduta, ele queria produzir todos os resultados. Então agora, inclusive por uma questão de justiça, ele não pode responder por um só crime com a pena aumentada de um pouquinho. Negativo! Ele responde por todas as penas, por todos os crimes. É por isso, pessoal, que no concurso formal impróprio ou imperfeito, o juiz soma todas as penas. No concurso formal impróprio ou imperfeito, nós trabalhamos com o cúmulo material, soma das penas. Pense comigo. De novo, vou usar o exemplo do criminoso nazista que praticava aqueles atos hediondos, criminosos, colocava as vítimas dentro de uma sala. Vamos imaginar, 100 vítimas. Ligava o gás venenoso. E chegava a 100 resultados morte. Então, mediante uma única conduta, ligar o gás venenoso, matava 100 pessoas. Resultados que buscava, que queria título de dolo direto. É como eu disse. Não seria justo ele responder, o criminoso nazista, por um só crime com a pena aumentada. Negativo! Ele vai responder pelos 100 crimes. São 100 homicídios. São 100 penas somadas. Vamos imaginar que o sujeito quer a morte de 5 pessoas que estão dentro de uma casa. Aí ele joga a granada. É uma conduta de jogar a granada produzindo cinco resultados. Ele mata cinco pessoas, que é o que ele deseja. Então, nós vamos somar todas as penas. Veja, aqui no concurso formal impróprio ou imperfeito, vamos trabalhar com o cúmulo material. Combinado?
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